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I - RELATÓRIO

O presente, de interesse da Associação Baiana de Educadores Pró-Ciência e Cultura,
trata de pedido de autorização, formulado nos termos da Portaria Ministerial 641/97, para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Ruy
Barbosa de Administração, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia, com 80 (oitenta) vagas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno.

Em cumprimento à legislação vigente, o processo foi enviado à consideração do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. No Parecer cuja homologação foi
publicada no Diário da Justiça de 17 de setembro de 1999, a Comissão de Ensino Jurídico da
OAB manifestou-se, por unanimidade, desfavoravelmente ao pedido de criação do curso

Na seqüência, foi designada Comissão de Avaliação, mediante Portaria 2820/2000,
que, após verificação "in loco", apresentou relatório desfavorável à autorização para o
ftmcionamento do curso pleiteado.

Nesta avaliação foi atribuído aos itens avaliados os seguintes conceitos:

ITENS AVALIADOS
01. Egressos/perfil e habilidades
02. Nível de qualificação do corpo docente
03. Adequação de professores às disciplinas de Direito
04. Dedicação e regime de trabalho
05. Estabilidade do corpo docente
06. Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização docente

i 07. Qualificação do Responsável pela implantação do curso
08. Projeto Pedagógico
09. Biblioteca
10. Laboratório(s) de computação
11. Política de uso(s) do(s) laboratório(s)
12. Espaço físico, plano de manutenção e atualização dos
equipamentos, sqftwares disponíveis e pessoal disponível
13. Estágio Supervisionado

CONCEITOS

Prejudicado
B

C

A

Prejudicado

B

C

B

Prejudicado
C

C

B

Prejudicado
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14. Empresa Júnior
Prejudicado

A
15. AHministjacão Acadêmica
16. Tnfra-estrutura física

C

Prejudicado
17. Corpo discente
18. Auto Avaliação

B
19. Pesquisa e Extensão
20. F.nvolvimento com a comunidade

Prejudicado

Ocorre que o Relatório desta avaliação foi entregue à Instituição decorridos três meses
da data da visita, em flagrante descumprimento ao prazo de 30 dias para o ato, estabeiecido no
Art 7° da Portaria 641/97. Por essa razão, a Comissão de Espeeialistas de Ensino de Direito-
PRED acatou o recurso apresentado pela Instituição (Proc. 23000.003901/2001-48) e decidiu
pela nomeação de nova Comissão que foi, posteriormente, designada por Po^a 1.478/01.

Nesta segunda visita, a Comissão recomendou a autorização para o funcionamento do
curso, com 160 vagas totais anuais, no turno diurno, em regime semestral e atribuiu conceito
global final "CMB" às condições iniciais de oferta.

São os seguintes conceitos parciais atribuídos:

ITENS AVALIADOS CONCEITO

S

01 ■ Egressos/perfil e habilidades —
Prejudicado

02 Nível de qualificação do corpo docente
A

03 Adequação de professores às disciplinas de Direito A

04. Dedicação e regime de trabalho
A

05. Estabilidade do corpo docente
Prejudicado

06 Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização docente Prejudicado

7 niialifir.flr.ãn do Re.sponsável pela implantação do curso B

08. Projeto Pedasóaico A

09. Biblioteca
A

10. LaboratórioCs) de computação
A

11. Política de usofs) doCs) laboratónoCs") A

12. Espaço físico, plano de manutenção e atualização dos equipamentos,
xnfhvnrps di.sponíveis e pessoal disponível

A

13. Estágio Supervisionado Prejudicado

14. Emnresa Júnior Prejudicado

15. Administração Acadêmica Prejudicado

16. Infi-a-estrutura física A

17. Corpo discente Prejudicado

18. Auto Avaliação A

19. Pesquisa e Extensão B

20. Envolvimento com a comunidade A

O Relatório SESu/COSUP 068/2000 informa, ainda, que a mantenedora possui
situação fiscal e parafíscal regular, comprovada por documentos e que, de seu interesse,
tramita no Ministério processo referente ao pedido de aprovação do Regimento da Faculdade
Ruy Barbosa de Administração.

Cumpre-nos, por último, registrar a inadequação do nome da mantida em tela, tendo
em vista à natureza do curso ora recomendado. Neste sentido, a mantenedora deve
providenciar a alteração cabível.
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II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Pelo acima exposto, votamos favorável à autorização para o funcionamento do curso
de Direito, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, divididas em tuim^
de, no máximo, 50(cinqüenta) alunos, no tumo diumo, etn regime
pela Faculdade Ruy Barbosa de Administração, estabelecida na Rua T^eodomiro Batista
n°422 Rio Vermelho, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia, mantida pela Associação
Baiana de Educadores Pró-Ciência e Cultura, com sede na cidade de Salvador, no Estado da

Determinamos à mantenedora que providencie, no prazo de 30 (trinta), a alteraçao da
denominação da mantida, tendo em vista sua inadequação à natureza do curso ora
recomendado.

Brasília^n, 12^
Conselheiib- Arthur Roqueted6"Macedo-Relat(

in-DECISÃO DA CAMAI^ \

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em de 12 março de 2002..^^^

ConselMroT^üthurRíMuete de Macedo - Presidente

I

Conselheiro José Carlps Ãlmeida da Silva — Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ' ' i
departamento de política do eíísino superior ^4 O ̂
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

relatório SESu/COSUP N." 068/2002

Processos n."': 23000004697/99-42 e 23000.00390í/2001-48
Interessada : ASSOCIAÇÃO BAIANA DE EDUCADORES PRÓ-CIÉNCIA E CULTURA
CMPIn." : 13.477.369/000131
Assunto : Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser

ministrado pela Faculdade Ruy Barbosa de Administração, na cidade de
Salvador, no Estado da Bahia.

I - HISTÓRICO
j

. . .. A Associação Baiana de Educação Pró-Ciência e Cultura solicitou a este
Mimsteno nos termos da Portaria MEC n° 641/97, a autorização para o funcionamento
do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Ruy Barbosa na
cidade de Salvador, no Estado da Bahia, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno.

^  ̂ Mantenedora encaminhou a esta Secretaria expediente, datado de 5 deevereiro de 2002, solicUando a autorização do curso em tela para a Faculdade Ruv
tíarbosa de Administração, a qual já possui curso reconhecido pela Portaria MEC n°
1.804, de 27 de dezembro de 1994.

Tramita, também, neste Ministério o processo n° 23000.008501/99-99
referente ao pedido de aprovação do Regimento da Faculdade Ruy Barbosa dê
Administração.

•  , - . à legislação vigente, o processo foi enviado à«.onsideraçao do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. No Parecer cuia
homologação foi publicada no Diário da Justiça de 17 de setembro de 1999, a Comissão

oLidoT" ° manifestou-se, por unanimidade, desfavoravelmente aopedido de criaçao do curso proposto.

tela a SERn/Mp/H condições iniciais existentes para a oferta do curso em
B onnn Comissão de Avaliação, Portaria n° 2.820, de 16 de outubrode 2000, eonstituída pelos professores Fernando Facuiy Scaf, da Univers dade Federal
do Para e Jose Luís Bolzan de Morais, da Universidade do Vale do Si'o dos
stenomente, o professor Alexandre Ronaldo da Maia de Farias da Universidade

detono designado. Portaria MEC /SESu n° 3.458, de 27 de novembro- 00, para substituir o professor Fernando Facury Scaf.

2000-09, datado^^df lT;f dLmttdVS
projeto de autorização dotrÍ em Íela. ^ alterações ij^
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Os trabalhos de verificação foram realizados nos dias 11 e 12 de
dezembro de 2000. A Comissão de Avaliação apresentou relatório desfavorável à
autorização para o funcionamento do curso pleiteado. O referido relatório foi entregue
pelos avaliadores tendo decorrido três meses da data da visita in loco.

A CEE de Direito analisou o presente processo e, tendo em vista o
recurso apresentado pela lES, Processo n° 23000.003901/2001-48 e, considerando que o
Art. 7° da Portaria SESu/MEC n° 641/97 ( A Comissão de especialistas designada para
verificação in loco dos elementos indicados no art. 2", desta Portaria, realizará sua
avaliação e emitirá relatório técnico, no prazo de trinta dias a contar da data do
término da verificação.) não havia sido devidamente observado em seu trâmite, decidiu
pela nomeação de nova Comissão de verificação, Parecer Técnico
MEC/SESu/DEPES/COESP n° 996/2001.

Para realizar nova verificação in loco. esta Secretaria designou, mediante
Portaria n° 1478, de 17 de julho de 2001, os professores Cecília Caballero Lois, da
Universidade Federal de Santa Catarina, e Antonio Moreira Maués, da Universidade
Federal do Paraná.

Após visita realizada nos dias 8 e 9 de novembro de 2001, os avaliadores
apresentaram relatório favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Ruy Barbosa, com 160 (cento e sessenta)
vagas totais anuais, no turno diurno, com regime semestral. Foi atribuído o conceito
global "CMB" às condições iniciais de sua oferta.

II - MÉRITO

Após primeira visita de verificação, a Comissão de Avaliação emitiu
relatório desfavorável à autorização para o funcionamento do curso, atribuindo aos itens
avaliados os seguintes conceitos:

ITENS AVALIADOS CONCEITOS
01 ■ Efflessos/perfil e habilidades
02. Nível de qualificação do corpo docente

Prejudicado

B
03. Adequação de professores às disciplinas de Direito
04. Dedicação e regime de trabalho

C

05; Estabilidade do corpo docente
06. Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização docente
7. Qualificação do Responsável pela implantação do curso
08. Projeto Pedagógico

09. Biblioteca "

Prejudicado

B

10. Laboratório(s) de computação
11. Política de uso(s) do(s) laboratóriofs')
12. Espaço físico, plano de manutenção e atualização dos equipamentos, sofhvares
disponíveis e pessoal disponível

B

Prejudicado

B

13. Estágio Supervisionado
14. Empresa Júnior Prejudicado

Prejudicadch |
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15. Administração Acadêmica A

16. Infra-estrutura física C

17. Corpo discente Prejudicado
18. Auto Avaliação D

19. Pesquisa e Extensão B

20. Envolvimento com a comunidade Prejudicado

Cumpre destacar que o relatório retromencionado foi apresentado
decorridos três meses da data da verificação in loco, A Instituição interpôs recurso,
Processo n° 23000.003901/2001-48, contra o relatório de verificação, argumentando que
"o Parecer não pode prosperar, posto que inquinado de nulidade pelo excesso de prazo
restou todo o procedimento administrativo verificador das condições da Instituição...".

Tendo em vista o descumprimento do Art. T da Portaria SESu/MEC n°
641/97, a CEE de Direito decidiu pela nomeação de nova Comissão de Verificação, que,
após visita à lES recomendou a autorização para o funcionamento do curso, atribuindo o
conceito global "CMB" às condições de sua oferta, juntando a seguinte tabela conceituai:

ITENS AVALIADOS CONCEITOS

01. Egressos/perfí] e habilidades Prejudicado
02. Nível de qualificação do corpo docente A

03. Adequação de professores às disciplinas de Direito A

04. Dedicação e reaime de trabalho A

05. Estabilidade do corpo docente Prejudicado
06. Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização docente Prejudicado
7. Qualificação do Responsável pela implantação do curso B

08. Projeto Pedagógico A

09. Biblioteca A

10. Laboratório(s) de computação A

11. Política de uso(s) do(s) laborat6rio(s) A

12. Espaço físico, plano de manutenção e atualização dos equipamentos, sofiwares
disponíveis e pessoal disponível

A

13. Estágio Supervisionado Prejudicado
14. Empresa Júnior Prejudicado
15. Administração Acadêmica Prejudicado
16. Infra-estrutura física A
17. Corpo discente Prejudicado
18. Auto Avaliação ■  A
19. Pesquisa e Extensão B
20. Envolvimento com a comunidade A

Os avaliadores registraram as mudanças promovidas no projeto
pedagógico do curso, os investimentos realizados pela lES para sua implementação e
consideraram que a infra-estrutura disponibilizada encontra-se adequada às necessidades
iniciais, haja vista que melhorou substancialmente a infra-estrutura da biblioteca, que
conta hoje como 4.687 volumes de livros e 80 coleções de periódicos.

FL



Em expediente datado de 8 de fevereiro de 2002, a Instituição
encaminhou a esta Secretaria cópia da grade curricular e do quadro de docentes aprovado
para o curso a ser implantado.

A Comissão de Avaliação considerou a compatibilidade existente entre a
titulação dos docentes e as disciplinas que irão ministrar. Registrou que apesar de vários
professores manterem atualmente vínculo empregatício com outras instituições de
ensino, nos termos de compromisso por eles assinados conta a declaração de optar pela
Faculdade Ruy Barbosa para o exercício do magistério.

Cumpre, ainda, registrar que a Mantenedora em questão possui situação
fiscal e parafiscal regular, conforme se comprova nos documentos em anexo.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão de

Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhem-se os presentes processos à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhados dos relatórios das Comissões de
Avaliação, do Parecer Técnico da Comissão de Especialistas de Ensino de pireito, que se
manifestou favorável à autorização para o funcionamento do ■ curso de Direito,
bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno, fí ser
ministrado pela Faculdade de Administração vRuy Barbo^, estabelecida na Rua
Theodomiro Batista, n° 422, Rio Vermelho, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pela Associação Baiana de Educadores Pró-Ciência e Cultura, com sede na
cidade de Salvador, no Estado da Bahia.

A consideração superior.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

SUSANA REGT^ SAL UM RANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES/COSUP

LUIZ ROBÈRTOteA CURI
Diretor do Departamento de Pomica do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES
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ANICXO A

2 SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N."' dos Processos: 23000.004697/99-42 e 23000.003901/2001-48
Instituição; Faculdade Riiy Barbosa de Administração

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

/I f i-/ui lia

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo

delC*
Direito

*  ...

Associação Baiana de
Educadores Pró-Ciências e

Cultura

160 Diurno Seme.strnl 3.680 h/a 05 anos 07 anos

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Doutores Direito Penal, Direito Constitucional 02
Mestres Comunicação, Direito do Estado, Direito Econômico (04), Ciências Humanas, Educação. Economia,

Instituições Jurídico-Políticas, Filosofia do Direito, Ciências Humanas. Direito da Cidade
13

Especialistas Filosofia e Teoria do Direito, Metodologia e Didática do Ensino Superior, Direito Penal, Direito
Econômico, Saúde Pública, Direito Processual Civil e Penal

06

TOTAL
21

A Comissão de Avaliação considerou a compatibilidade existente entre a titulação dos docentes e as disciplinas que irão ministrar.
Registrou que apesar de vários professores manterem atualmente vínculo empregatício com outras instituições de ensino, nos termos
de compromisso por eles assinados conta a declaração de optar pela Faculdade Ruy Barbosa para o exercício do magistério

n.4697c390!



^  '■ PROCESSO N<23000.0W^7Ã^"^èÍ3W A]pXO "R"'
- Paar5és-de-Oaalidadé^CrkéWos de:AváláàcãQ dòis- -. l/l.

■  P^eessodeantolrizaç^do.ffia3(ídè.0imto;.so8!i^..^<W^(M)4^6SÍ^®9^,' j, .J"
lüii^&sada: ABEP - Ássodaçãó^ Bâí^á dè KddfSdoires iPi^^
-

1.4. Adequaçãa de prôiessòresTâs d^^Snás '

A.IES _ ■ :
Lista 3 relato <íisdpSã's.inQÍbaá3ò'oá"prQ^^^ e!^'re^0£feâvels''

u-'> >.«;*•*

Disciplinas f t Frófêssor . :. -\' ;?■ "-'Tiínfaeãò' fRegümri

Fiiósona
.  r- - /-» n." [•Mestr3..em;CômunícaçãopeíatJFBAe

' Doutoi^^^ Coàunicaçãe e Caiturarigueireda-Br^ - ■ |-cõ,tí«^^iiíí.TBAl - T" TI i
1

!

Ciência Política e TOE
Ramnmdò Luiz de Andr^.

■Mes^'êm;DÈfflto do Estadorpéla:;: • .
PUCÍSP è.DOiitorsÈado em Direito" dô
Estado-há,Pü&'S?:

1
1

TI 1
:

i
1

Mário .Jorge P. dé Castro-
Lima" ■;

r Mestre .eár Adminisksção e eia .I^reito | ̂  !
Fcofíômiêo p.eLaüFBA f |

;

! Socioiogia
i

.'\inió Fernando BarBesa de
Souza

•

Mestre,-', érn "Gíêncffls Kunianas pela
UFBA ê.ppitípr em. Educação Sucerròr
DdaÜThe-Piefiasyívánm-Státe Uiniversiry

1
TI 1

i

!
:

^ Introdução ao Estudo de
: Direito
i
I

15specidi^-ear FilosoSa e-Téorxa áõ | 1
, ' . • . - . iDhêho-pèkXjFSC Mestraadò em iDouglas Gmmaraes Lôite iTI i

®  -í Fdosoflaje Teona do Direito na uFSC 1 :
.. .. >- • — - C . • ■ ■ .

ÍFsÉpeciial5|tà;e^èstrã^ I í

^ Qbmfeo^ Trabalho | ^ Sú}m Fomari | Mestra-em Educação peia UFBA j Ti
i —
1 ticonomia

Gustavo BÃtencQurrj>, .'•. , .i, ■ " . . . , , ..
Machado í Mestre em Jiconomia peia UFBA TI 1

.... . i
i"
1

Direito Civil (Parte Gerai I) Roxana Cardoso BiasHeiro
Borges

Mestra ein Instituições jurídico-
poiífcic^ pek,ÚFSC e Doutoranda.em
bttátOiíSviipéia PUC/SP.

TI 1

Dheito Penai I •Paulo-Souza Queiroz; Mestr^^^Doutor em Direito Penal oela
püc/spr * TF :

1

1 Teoria ConstitucioEai
f

Manoel Jorge e Sih*a Neto • Mestre-' J e f Doutor em. Direito! í
'CocsthúSonatcelaPüC^SP' " ;

1

Filosofà do Direita

-■ .
Mana da Graça Diniz da-
CosíaBeidv .

Espédalreta ̂ 'Métodoíogia:'» j ■
;I>id^ícadoEs&o-Êuperrai^ia---:" |^p |
UCSAt^^Mfe^ran^-; enalfeito:: j.. i
Púfafícodtislà BFPE'.. t í

Walfer: Rodrigues ^da ,
P?ho • PLC/SPs Doutorando em Fdbsoha do:  • 4Direitõ:mPUC/SP^-

TP-

1

■história do Direito j fímm^prãpg
•* t - .

Especml&ía em FiSãsona e TeoriâídD i
Diretót^ tíFSC^esttãàdo-- êrçt-: J TI
Hlósofefe Teoria dbvDhehotza-OT !_ Sociologia do Direito . j Garfos Gosta. : Mestrè'- TCiRni^ - R>iinanà« - wai , , • 1

.  {• . W - •• • 1 XP í
UmMH^ Vi; v, 1 i

Direito Civil (Parte Gei^ II) Roxada Gàrdòso- .-Brasiièírcp
Boraés •

M€Str^;]án í-^ínaStúíções ' . jtm<5co-
poIíüca^^IaVtJFSG e DoutOraiidã em
Diréiícr(^vitmPtJC/Í5P . . . :•

TI
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5.1. GRADE CÜÍEiRÍCULAR

5,1.1. DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS

r SEMESTRE

i Metodologia da Pesquisa Científica

! Total

2^'SE>C5STRE

674 P06 FEB 33 '02 11:30

■  156-

r-

..f

•- r.

Disciplinas .4 Carga Horária,

Ciência Política e Teoria Gerai do-Estado 90 . 1
1

•V.
■ j

Economia . •-« ; 60

■1 Filosona .; 60
:  .1

1

ir.
Sociologia ■ ' 60

Introdução ao Estudo do Direito ■  60

30

360

; Direito Civil (Parte Gerai' I) ■60

Direito Penal I 60 ■

Teoria Constitucional v 60

Filosofia do Direito .: 60

História do Direito ■ . -
•

60

Sociologia do Direito j 60
Total ^ r; j 360
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-i- - 157
i •

3* SEMESTRE

^DireitO'CiviI (Parte Gerai H) I  .
Direito Penal II

•

1  _ ; •' dO ̂
Direito Constimcionai I í  ■ ■ ^0
Direito rmemacional Público i  60

!

■f Hermenêutica Jurídica
1

1  60
1 Ética Geral e Profissional
t í
1 Totai t  . ■

4*^ SEMESTRE.

1  Disciplinas 1 : Carga Horária
Direito Civü (Obrigações) |. 60

j Dírííim (Pamíliíi) |r 60 ■
j Direito Constitucional II 1 - 60-
recria dos Direitos Humanos :  60 1

i Direito Penal íll
\

!  ■ 60 i
1 . 1

l^oría Gerai do Processo - l; 60 1
Total :  360

S-» SEMESTRE

1 Direito Civil (Responsabilidade Civil) :  50

1 Direito Civil (Sucessões) :■ 60

1 Direito Administrativo I .60
c

í Direito Penal IV
; :  60-

Direito do Trabalho I
■

60 í
L  • 1

Direito Processual Civil I V  -■ 60 !
Total •: 360
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^  ' * * 674 P08 FEB_

2951705
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■  : . - v; Y

•;í 4:- : .íí : rss

{ ' 1 V : '

■V- 6®SS^STI^ V

i Direito Cívü. (Contratos) -60

i Direito da Criança e do-AdoLèscente /' '  60

í Direito Administrativo n ' . . . , 60

■Direito do Trabalho II •
60

■Direito-Processual Civil"H ■■ 60

!-Direito Processual Penai I 60
:

j Total 360

r SEMESTRE^

Discipíinas

i Direito Civil (Coisas)

[rMediaçào e Axbitragem
1 Direito Processual Civil III

Direito Processual Penal II

i Direito Processual do Trabdho

•r-4^rática Jurídica I
'i Total

a® SEMESTRE

h;..

i Car^ Horária

E^" 5õ
30

60

60

lõ

lõ
380

60
Direito do Consumidor

60
j Bireito Ambientai
-.i-Prüjeto de Pesquisa
{' —-—- —
iProfissòes Jurídicas e Cidadania

30

30

60
Direito Processual Civil iv

Ootaiiva I
60

80:
pTâiica Jurídica" II

Total ~ 380
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159

9® SEiyCESTBE

/'Direito-Tributário í
60

1 Direito Comercial I - 1  60
1 uireito bconõmico

50

j-Opcativa n
50

j iVionograíia Jurídica I
> 50

Prática Jundica III
i SO

Total
1
1

380

10° SEMESTRE

Discipimas Carga Horária
Direito Intemacional Privado

Direito Comí^rrifll 7T

60

1 Direito iributárioll

•f-
60

j-isipcaiiva ni
[ 60

j- Monograria Jurídica U 1

i
1.

60

i- rratica JuncUca iV

í 80

[ 1 oral i

f-
380

-—

5.1.2. DISCIPLINAS OPTATIVAS
0.1.4.1. OPTATIVAS - AREAI - DIREITO DAS RELAÇÕES ÉCONÔMIC,AS

Disciplisaâ f- Carga Horária
Direito Integração

Direito e Turismo
60

! Direito do Comércio 5itemacionai
50

Direito Bancário e .Mercado de Caoi^s
50

Propriedade Intelectual
50

• 'i»r.
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Direito da; ínfonnátiea
-  60

DireiToEmpresarial':
60

! I eoria da Administração
' - ■ í

■60
1 emas uontemporãneos de Direito das Relações Econômicas "

60

5.1.2.2. OPTATIVAS - ÁREA n - DIREITOS ÍJinvÍANOS

1 -iistema de Proteção-Internacional dos Direitos Kíimanos
60

Bíodireito 60 1
Uireito da Saúde e Seguridade Social

60
1 Acesso à Justiça

^
60

j Direitos Humanos e Minorias
60

j Direitos Humanos e Sistema Penal
60

j i^Sicologia Social ~
60

1 Direito da Educacão 7
'  ' . -j 60 1
1 emas Contemporâneos de Direitos Humanos

60
_
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